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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


PARECER CONJUNTO
REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 71/2023
ASSUNTO: Reajusta o valor do Vale Compra Alimentos dos servidores ativos da Câmara Municipal de Botucatu.
AUTOR: Mesa Diretora

O presente projeto tem o objetivo de reajustar o valor do benefício Vale Compra Alimentos que é concedido mensalmente aos servidores ativos da Câmara Municipal, com a aplicação de 10,0 % (dez inteiros por cento) no atual valor e que passará a ser de R$ 916,00 (novecentos e dezesseis reais). 
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.  No que compete a esta comissão, nada a reparar.

Quanto à atribuição da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, que tem a competência de examinar e emitir parecer sobre proposições orçamentárias, o projeto foi analisado sob o aspecto financeiro, e, consta da justificativa que os efeitos da proposta serão a partir 1º de maio de 2023, por ser o mês de referência para a revisão da remuneração e dos benefícios da categoria. Além disso, as despesas decorrentes da aplicação da presente lei estão previstas nas leis orçamentárias, por serem de caráter continuado e acompanha a propositura os documentos de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante ao impacto orçamentário-financeiro.
Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
   Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de junho de 2023.
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